
INDICAÇÃO Nº 
281
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos para construção do “Parque Permanente de Exposições” no município paulista de Pontal.

JUSTIFICATIVA

Pontal é um tradicional município paulista com atividades no agronegócio e onde a cultura do campo é grande influência no cotidiano local. Com isso a construção do futuro “Parque de Exposições de Pontal” é importante benfeitoria voltada às políticas Públicas de Lazer essa em particular, muito esperada pela população, sem mencionar é claro, o grande potencial econômico e de trabalho que agregará a referida obra, especialmente considerando que ali serão realizados eventos como o Carnaval, a Festa do Peão de Boiadeiro e a FECIP – Feira Comercial e Industrial de Pontal. 


Todavia, tamanho benefício que agregará ao município o referido espaço, só será possível a efetivação da obra com repasses do Governo Estadual uma vez que com as parcas fontes de arrecadação, a Prefeitura Municipal, jamais realizará por conta própria a construção de tais proporções e relevância, motivo pelo qual nos procuraram o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal André Luis Carneiro e o Ilustríssimo Sr. Vereador Misael Felipe, quem neste ato busco auxiliar. 


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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